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Indico a Senhora Prefeita de Mogi das Cruzes, obedecidas as formalidades

regimentais e ouvido o Colendo Plenério, para que se digne a Vossa Exceléncia com
intercesséo junto aos departamentos competentes, aimplementar a ampliagéo do

horério de atendimento das Unidades Béasicas de Saude.

JUSTIFICATIVA

A superlotagéo dos servigos de Pronto Atendimento é uma realidade em nosso
Municipio. Equipamentos como as UPAs - Unidades de Pronto Atendimento- e o
Pronto Socorro da Santa Casa, tém vivido um cenério por vezes cadtico e tém

colhido a insatisfagéo crescente dos municipes usuarios destes servigos.

A ampliagéo do horério de atendimento das UBSs tem potencial para amenizar e,
gradativamente, resolver este problema. Com uma campanha de educagéao e
conscientizagéo sobre a importancia de procurar os equipamentos de satde de
forma preventiva aliada as UBSs de portas abertas, com horérios quem acolham a
populagéao trabalhadora que chega no seu territério ap6s as 19h, é possivel oferecer

um servigo de saude adequado a maioria da populagdo Mogiana.
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Efetivar o horario estendido, - propomos que o horério seja até as 22h, em uma UBS,
estrategicamente escolhida por sua localizagdo, contexto socioecondémico,
insercéo nos bairros e comunidades, em cada Distrito do Municipio, € uma boa
forma de iniciar a sua implementagéao. Desta forma o Poder Executivo estara mais
préximo de assegurar o que preconiza o Artigo 196 da Constituicao Federal - “A
saude é um direito de todas as pessoas, sem exceg¢do.”, “E responsabilidade do
Estado garantir esse direito através de politicas publicas.” “O acesso & saude é
assegurado por meio de politicas sociais e econémicas que visam reduzir riscos de
doengas e promover o bem-estar”, possibilitando e garantindo as mogianas e

mogianos a saude que nossa populagéo merece.

Vale lembrar que esta indicacgéo foi inspirada pelo Projeto de Lei 13/2024 de autoria
da Vereadora Estudantil Livia Gongalves Dias que dispde sobre ampliagao do
horario de atendimento das Unidades Basicas de Saude - UBSs, quando de sua

participagdo no Parlamento Estudantil na Edigdo de 2024.

Diante darelevancia da nossa Indicagéo, aguardamos que seja aprovada e acolhida

pelo Executivo Municipal.

Plenario "Vereador Dr. Luiz Beraldo de Miranda", 06 de outubro de 2025.




